
Gabinete do PREFEITO
MUNiCíPIO DE
ATíuo VIVÃCQUA

ADM1017-2010

LEI N° 1.163/2017 - DE 25 DE MAIO DE 2017

"OFICIALIZA DENOMINAÇÃO DE RUA NO, ,
MUNICIPIO DE ATILIO VIVACQUA-ES E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

oPrefeito Municipal de A tílio Yivacqoa,Estado do Espírito Santo,
no uso de suas atribuições legais, faço saber que a CâmaraMunicipal de A tílio
vivacqua. Estado do Espírito Santo, APROVOU e eu SANCIONO a seguinte
Lei:
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Art. 1°. Fica oficializada ~ den'omindção~ "l:::.wÜ'bIRMENDONÇA ALAMON"

f..J::l Lil~"'{i,-,i'" hf ~}. 'i_\:) o ~~~ (,r1

para a rua projetada ril~,)l;~iJI!J?lS,Ei1.i(t;\i~.i.9!!qrua~.grojetada 18 com término as

margens da rua projétàdb! nO·i'11\;,;na'forma: der planta anexa, parte deste
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projeto como anexo únic~~. I' /,
'j ;' I, l., t I ~. :
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Art. 2°_ Sejam +omcdcscs d~évlà~s-prôvidê~Cias -administrativas em face da

presente lei.

Art. 3°_ Esta Lei entra em vi'gor na data de sua publicação, revogados as

disposições em contrário.

Atílio Vivacqua-ES, 25 de maio de 2017.

cl'
Almir Lima Barros

Prefeito Municipal
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Anexo Único

Rua projetada n"17A oficializada

como LAUDIR MENDONÇA ALAMON


